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FATO RELEVANTE 

 

A Minerva S.A. (“Minerva” ou “Companhia”), líder na América do Sul na 

exportação de carne bovina, em cumprimento ao disposto no § 4º do artigo 157 da 

Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e na 

regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em especial a 

Resolução CVM n.º 44, de 23 de agosto de 2021, em continuidade ao Fato Relevante 

divulgado em 28 de agosto de 2023 e aos Comunicados ao Mercado divulgados em 

17 de maio de 2024 e 21 de maio de 2024, informa que, nesta data, a 

Superintendência Geral do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (“CADE”) 

divulgou o Parecer n.º 9/2024/CGAA1/SGA1/SG, recomendando ao Tribunal 

Administrativo de Defesa Econômica a aprovação da operação referente à aquisição, 

pela Companhia, dos estabelecimentos industriais e comerciais de propriedade da 

Marfrig Global Foods S.A. (“Vendedora”) no Brasil, mediante a celebração de Acordo 

em Controle de Concentrações (“ACC”).  

 

O ACC prevê a diminuição de limites materiais e geográficos estabelecidos na cláusula 

de não concorrência do “Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças” 

firmado entre a Companhia e a Vendedora (“Contrato”), não alterando os demais 

termos e condições previstos no Contrato para a transação. 

 

A Companhia nota, ainda, que, além do trânsito em julgado da decisão final do CADE, 

o fechamento da transação também está sujeito à verificação das demais condições 

precedentes previstas no Contrato, que regula a aquisição dos ativos no Brasil, na 

Argentina e no Chile (“Operação – América do Sul”).  

 

Nesse sentido, a Companhia reforça que irá manter os acionistas e o mercado em 

geral informados acerca de desdobramentos relevantes dos assuntos aqui tratados, 

especialmente com relação ao fechamento da Operação – América do Sul. 

 

Barretos, 9 de agosto de 2024. 

 

Minerva S.A. 

Edison Ticle de Andrade Melo e Souza Filho 

Diretor de Finanças e Relações com Investidores 

  


